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LFSD

Nº 70027724558

2008/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Complementar nº 12/1994, arts. 26 e 27, do MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. iptu. PROGRESSIVIDADE De alíquotas. Sùmula n. 699 do STF.

São inconstitucionais os artigos de lei municipal que tenham estabelecido, antes da Emenda Constitucional n. 29/2000, a progressividade das alíquotas do IPTU de acordo com a área, ou a soma das áreas, em nome de um mesmo contribuinte; ou, ainda, de acordo com o valor venal de determinadas quantidades de áreas, ou soma de áreas, em nome do mesmo contribuinte. Violação aos 156, §1º, I, art. 145, §1º e 150, II, todos da Constituição Federal. Súmula n. 699 do STF. 

INCIDENTE JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027724558


	Comarca de Caxias do Sul

	1ª CÂMARA CIVEL,

	PROPONENTE;

	GOTARDO CAMILO CAVALLI e MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL,

	INTERESSADOs;


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, julgar procedente o Incidente de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Roque Miguel Fank (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Guinther Spode, Mara Larsen Chechi, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 06 de abril de 2009.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela 1ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, na Apelação Cível e Reexame Necessário nº 70024668188, em face dos arts. 26 e 27 da Lei Complementar nº 12/1994, o último com redação dada pela Lei Complementar n. 55, de 23 de dezembro de 1997, do Município de Caxias do Sul. 

O Ministério Público, em parecer das fls. 377-378v, manifestou-se pela procedência do incidente

É o relatório.

VOTOS

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

É de ser julgado procedente o incidente de inconstitucionalidade.

A questão em discussão diz com a constitucionalidade dos artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 12/1994, o último com redação dada pela Lei Complementar n. 55, de 23 de dezembro de 1997, do Município de Caxias do Sul, verbis:

Art. 26. Sobre as propriedades imobiliárias territoriais em que a área ou a soma das áreas pertencentes a um mesmo contribuinte for maior do que a soma de dez Unidades Padrão Territorial (UPT), a alíquota para o cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será de três por cento (3%), e quando for maior que vinte Unidades Padrão Territorial (UPT), a alíquota será de quatro por cento (4%).

Art. 27. Sobre as propriedades imobiliárias territoriais em que a área ou a soma das áreas for igual ou menor que dez Unidades Padrão Territorial (UPT), pertencentes a um mesmo contribuinte, com valor venal de 179.086,15 UFIRs (cento e setenta e nove mil, oitenta e seis vírgula quinze Unidades Fiscais de Referência) a 358.180,48 UFIRs (trezentas e cinqüenta e oito mil cento e oitenta vírgula quarenta e oito Unidades Fiscais de Referência), relativas ao mês de dezembro do exercício anterior ao da cobrança, a alíquota será de 3% (três por cento) e, com valor venal maior do que 358.180,48 UFIRs (trezentas e cinqüenta e oito mil cento e oitenta vírgula quarenta e oito Unidades Fiscais de Referência), também relativas ao mês de dezembro do exercício anterior ao da cobrança, a alíquota será de 4% (quatro por cento).

Tais dispositivos estabelecem alíquotas progressivas, de 3% e 4%, para o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU de acordo com a área, ou a soma das áreas, em nome de um mesmo contribuinte; ou, ainda, conforme o valor venal de determinadas quantidades de áreas, ou soma de áreas, em nome do mesmo contribuinte. 

De acordo com a atual ordem jurídico-tributária, a progressividade do IPTU é admitida tão somente em dois casos, expressamente previstos na Constituição Federal de 1988, a saber: em razão do valor do imóvel (artigo 156, §1º, I, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000), e para assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana (182, §4º, II). O primeiro denomina-se progressividade fiscal; o segundo, extrafiscal. 

Quanto à progressividade fiscal do imposto em questão em contexto normativo anterior à Emenda Constitucional n. 29/2000, a jurisprudência do Superior Tribunal Federal tem posição firme no sentido de que “é inconstitucional qualquer progressividade, em se tratando de IPTU, que não atenda exclusivamente ao disposto no art. 156. § 1º, aplicado com as limitações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art. 182, ambos da Constituição Federal” (Recurso Extraordinário n. 153.771, STF, Supremo Tribunal Federa, Relator Min. Moreira Alves, julgado em 5.9.1997).   

Esse entendimento, inclusive, restou sedimentado na Súmula n. 699 daquele Egrégio Tribunal: 

É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana. 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes desta Corte: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. ARTIGOS 26 E 27 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 12/94. PROGRESSIVIDADE DO IMPOSTO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70024764474, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 17/12/2008)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO. IPTU. SISTEMA DE ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da EC n.º 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, conforme Súmula n.º 668 do STF. Ilegalidade do art. 26 da Lei Municipal n.º 12/1994 que fixou alíquotas de 3% e 4% para imóveis não edificados com áreas respectivamente superiores a 10 UPTs e 20 UPTs de um mesmo contribuinte. Correta a sentença que determina a devolução do tributo indevidamente exigido, ou seja, superior à alíquota de 2% sobre o valor venal. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70024869174, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 06/08/2008)
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO, E FISCAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. PRESCRIÇÃO. MUNICÍPIO DE ALVORADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. É parte passiva legítima a proprietária do imóvel constante no Registro de Imóveis, não valendo eventuais convenções de direito privado contra o Fisco. PRESCRIÇÃO. Viabilizada a decretação de ofício após 17.05.2006, com a vigência da Lei n.° 11.280, de 16.02.06, que revogou o art. 194 do CC e modificou o § 5º do art. 219 do CPC, o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição não-intercorrente, nas instâncias ordinárias. No caso do IPTU, o termo inicial é o primeiro dia do exercício em que lançado, ou seja, o primeiro dia do exercício fiscal respectivo. Hipótese em que transcorreu o lapso prescricional de cinco anos entre a constituição definitiva de parte do crédito tributário e o ajuizamento da execução, aplicando-se a súm. nº 106 do STJ. ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS. A progressividade de alíquotas é inconstitucional dentro da sistemática dos art. 156, § 1º e 182, §§ 2º e 4º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 29/00, que alterou a redação do § 1º do art. 156 e acrescentou-lhe incisos. Inconstitucionalidade que não desaparece, exigindo edição de novo diploma municipal. Declarada a inconstitucionalidade de uma lei, restaura-se a eficácia das leis e das normas afetadas pelo ato declarado inconstitucional. Tendo sido a LM nº 486/90 recepcionada pela CF/88, é aplicável. Hipótese em que a alíquota praticada é inferior, não se configurando o reexame necessário. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70019827252, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rejane Maria Dias de Castro Bins, Julgado em 30/07/2007)

Desse modo, em sendo os dispositivos impugnados, que estabelecem a progressividade fiscal do IPTU, anteriores à Emenda Constitucional n. 29/2000, resta inconteste a ocorrência de vício material de inconstitucionalidade, conforme argüido no presente incidente. 

Pelo exposto, julgo procedente o incidente, a fim de declarar a inconstitucionalidade incidenter tantum dos artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 12/1994, do Município de Caxias do Sul.

É o voto.
todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

sr. presidente (DES. ROQUE MIGUEL FANK) ‑ Incidente de Inconstitucionalidade nº 70027724558, de Caxias do Sul – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.” Não participou do julgamento por motivo justificado o Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos.
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